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Para finalizar, volto a destacar que a medida não foi 
precedida de estudos relativos às condições técnico-
-administrativas e pedagógicas das entidades municipais, 
de maneira a aferir a viabilidade, a conveniência e a opor-
tunidade da criação da Universidade, nos moldes pro-
postos. 

Na realidade, como bem acentuou o Conselho de Rei-
tores das Universidades Estaduais Paulistas — Cruesp, em 
manifestação sobre o projeto em exame, esses estudos pré-
vios são indispensáveis, já que a criação de universida-
des deve ser feita de acordo com os critérios que orientam 
a Política de Ensino Superior, levando em conta a situa-
ção social, econômica e demográfica das diversas regiões 
do Estado, com base em dados técnicos que permitam 
diagnosticar as necessidades educacionais e as vocações 
regionais. 

Assim, ante a absoluta inexistência de elementos téc-
nicos previamente analisados pelos órgãos competentes 
do sistema estadual de educação, a pretendida criação da 
Universidade em tela é inconveniente ao interesse públi-
co, não podendo ser por mim acolhida, na defesa desse 
mesmo interesse. 

Assim justificado o veto total que oponho ao Projeto 
de lei n? 481, de 1992, e fazendo publicar no Diário Ofi-
cial do Estado, em obediência ao disposto no § 3? do ar-
tigo 28 da Constituição do Estado, as razões de minha 
impugnação, restituo o assunto ao reexame dessa ilustre 
Casa de Leis. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha al-
ta consideração. 

MÁRIO COVAS 
Governador do Estado 
A Sua Excelência o Senhor Deputado Vítor Sapienza, 

Presidente da Assembléia Legislativa do Estado. 

D f c r f t o s 
DECRETO N? 39.907, DE 3 DE JANE!R0 DE 1995 

Restabelece a vigência do Decreto n? 
25.013, de 16 de abril de 1986, e dá 
providências correlatas 

MÁRIO COVAS, Governador do Estado de São Pau-
lo, no uso de suas atribuições legais e considerando a gra-
vidade da situação econômico-financeira encontrada pelo 
atual Governo, 

Decreta: 
Artigo 1 ? - Fica restabelecida a vigência do Decreto 

n? 25.013, de 16 de abril de 1986, que ao fixar orienta-
ção para pagamento de período de férias não gozadas por 
absoluta necessidade do serviço e/ou de licenças-prêmio, 
não usufruídos ou não utilizados para qualquer efeito le-
gal, também determina que ficam vedados os indeferimen-
tos de férias dos funcionários e servidores por absoluta 
necessidade do serviço. 

Artigo 2? - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogado o Decreto n? 39-540, 
de 17 de novembro de 1994. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de janeiro de 1995 
MÁRIO COVAS 
Miguel Reale Júnior 
Secretário da Administração e 
Modernização do Serviço Público 
Antonio Cabrera Mano Filho 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 
Émerson Kapaz 
Secretário da Ciência, Tecnologia e 
Desenvolvimento Econômico 

Marcos Ribeiro de Mendonça 
Secretário da Cultura 
Teresa Roserléy Neubauer da Silva 
Secretário da Educação 
David Zylbersztaj 
Secretário de Energia 
Sergio Barbour 
Secretário de Esportes e Turismo 
Yosbiaki Nakamo 
Secretário da Fazenda 
Antonio Duarte Nogueira Júnior 
Secretário da Habitação 
Plínio Oswaldo Assmann 
Secretário dos Transportes 
Belisário dos Santos Júnior 
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania 
Fabio José Feldmann 
Secretário do Meio Ambiente 
Marta Teresinha Godinho 
Secretário da Criança, Família e Bem-Estar Social 
André Franco Montoro Filho 
Secretário de Economia e Planejamento 

José da Silva Guedes 
Secretário da Saúde 
José Afonso da Silva 
Secretário da Segurança Pública 
Cláudio de Senna Frederico 
Secretário dos Transportes Metropolitanos 
WValter Barelli 
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho 
Hugo Vinícius Scherer Marques da Rosa 
Secretário de Recursos Hídricos, Saneamento e Obras 
Antonio Angarita 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e Ges-

tão Estratégica, aos 3 de janeiro de 1995. 

DECRETO N? 39.908, DE 3 DE JANEIRO DE 1995 
Dispõe sobre o pagamento de venci-
mentos, salários e proventos dos fun-
cionários, servidores e inativos do 
Poder Executivo e de suas Autarquias, 
referentes ao mês de dezembro de 1994 

MÁRIO COVAS, Governador do Estado de São Pau-
lo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a insuficiência de disponibilidade finan-
ceira para atender na data aprazada ao pagamento dos ven-
cimentos, salários e proventos, referentes ao mês de 
dezembro de 1994; 

Considerando que o esforço empreendido para ob-
tenção de recursos financeiros não lograram, até o mo-
mento, pleno êxito; e 

Considerando a decisão de não sacrificar o pagamento 
dos vencimentos, salários e proventos dos servidores de 
menor renda, 

Decreta: 
Artigo 1? - O pagamento dos vencimentos, salários 

e proventos dos funcionários, servidores e inativos do Po-
der Executivo e de suas Autarquias será efetuado na se-
guinte conformidade: 

I - no dia 6 de janeiro de 1995, será pago o valor lí-
quido de até R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais); 

II - no dia 13 de janeiro de 1995, para aqueles que 
percebem vencimentos, salários e proventos líquidos su-
periores à importância mencionada no inciso anterior será 
pago mais o valor de até R$ 200,00 (duzentos reais); 

III - no dia 20 de janeiro de 1995, para aqueles que 
percebem vencimentos, salários e proventos superiores 
à somatória dos valores mencionados nos incisos ante-
riores, será pago o saldo restante. 

Artigo 2? - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de janeiro de 1995 
MÁRIO COVAS 
Miguel Reale Júnior 
Secretário da Administração e 
Modernização do Serviço Público 
Antonio Cabrera Mano Filho 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 
Émerson Kapaz 
Secretário da Ciência, Tecnologia e 
Desenvolvimento Econômico 
Marcos Ribeiro de Mendonça 
Secretário da Cultura 
Teresa Roserley Neubauer da Silva 
Secretário da Educação 
David Zylbersztaj 
Secretário de Energia 
Sergio Barbour 
Secretário de Esportes e Turismo 
Yosbiaki Nakamo 
Secretário da Fazenda 
Antonio Duarte Nogueira Júnior 
Secretário da Habitação 
Plínio Oswaldo Assmann 
Secretário dos Transportes 
Belisário dos Santos Júnior 
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania 
Fabio José Feldmann 
Secretário do Meio Ambiente 
Marta Teresinha Godinho 
Secretário da Criança, Família e Bem-Estar Social 
André Franco Montoro Filho 
Secretário de Economia e Planejamento 
José da Silva Guedes 

Secretário da Saúde 
José Afonso da Silva 
Secretário da Segurança Pública 
Cláudio de Senna Frederico 
Secretário dos Transportes Metropolitanos 

Walter Barelli 
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho 
Hugo Vinícius Scherer Marques da Rosa 
Secretário de Recursos Hídricos, Saneamento e Obras 
Antonio Angarita 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e 

Gestão Estratégica, aos 3 de janeiro de 1995. 

DECRETO N ! 39.909, DE 3 DE JANEIRO DE 1995 
Fixa normas para a execução orçamen-
tária do exercício de 1995 e dá outras 
providências 

MÁRIO COVAS, Governador do Estado de São Pau-
lo, no uso de suas atribuições legais e 

Considerando os ordenamentos estabelecidos na 
Constituição do Estado, as disposições da legislação or-
çamentária e financeira vigente, as normas gerais conti-
das na Lei Federal n? 4.320, de 17 de março de 1964 e 
na Lei n? 8.851, de 29 de julho de 1994; 

Considerando a necessidade de assegurar à execução 
orçamentária o equilíbrio entre as despesas e as receitas, 
objetivando a estabilidade financeira do Tesouro do Es-
tado e 

Considerando que a consecução do Programa de Go-
verno, expresso no Orçamento, requer a adoção de pro-
cedimentos que disciplinem a realização dos dispêndios 
e o controle da receita, 

Decreta: 
CAPITULO I 
Do Processo de Execução 
SEÇÃO I 
Dos Instrumentos 
Artigo 1 ? — O processo de execução do Orçamento 

do Estado de São Paulo, aprovado pela Lei n? 9.033, de 
27 de dezembro de 1994, observará as normas deste de-
creto e utilizar-se-á dos seguintes instrumentos: 

I.— Discriminação da Receita, de acordo com o arti-
go 3? da Lei n? 9 033, de 27 de dezembro de 1994; 

II — Programação Orçamentária da Despesa do 
Estado; 

III — Tabela de Distribuição Inicial; 
IV — Tabela de Alterações Orçamentárias; 
V — Nota de Empenho. 

SUBSEÇÃO 1 
Da Discriminação da Receita 
Artigo 2? — As solicitações de alteração da discrimi-

nação da receita, conforme o previsto no parágrafo úni-
co do artigo 3? da Lei n? 9.033, de 27 de dezembro de 
1994, serão dirigidas à Coordenação da Administração Fi-
nanceira, da Secretaria da Fazenda, devidamente instruí-
das para serem examinadas à luz das justificativas 
apresentadas. 

SUBSEÇÃO II 
Da Programação Orçamentária da Despesa do 

Estado (PODE) 
Artigo 3° — A Programação Orçamentária da Despe-

sa do Estado (PODE) é a constante do Anexo I, e sua dis-
tribuição por quota trimestral e quota de regularização 
obedece os percentuais estabelecidos no Anexo VI, am-
bos deste decreto. 

Artigo 4? — Os recursos próprios de autarquias e fun-
dações, os recursos vinculados, e ainda, as dotações con-
signadas às Universidades Estaduais e a Fundação de 
Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo — FAPESP, 
deverão obedecer à distribuição de 25% (vinte e cinco 
por cento) em cada quota, correspondentes aos 1?, 2?, 
3? e 4? trimestres. 

Artigo 5° — As Unidades Orçamentárias deverão en-
caminhar, à Coordenadoria de Programação Orçamentá-
ria, da Secretaria de Economia e Planejamento, 
impreterivelmente, no prazo de 7 dias, a contar da publi-
cação deste decreto, a programação da despesa por ele-
mento econômico, distribuída por quotas trimestrais, 
inclusive quota de regularização, na forma do anexo VII 
deste decreto. 

Artigo 6° — Obedecidos o montante de cada quota 
trimestral do órgão e o total anual de cada unidade orça-
mentária, poderão os Secretários de Estado, observado o 
disposto nos artigos, 3?, 4? deste decreto, autorizar, por 
resolução, remanejamento de valor de quota trimestral 
de uma unidade orçamentária para outra, que vigorará a 
partir da contabilização da competente Tabela de Altera-
ções Orçamentárias. 

Artigo 7° — O saldo remanescente da quota vencida 
acrescer-se-á ao valor da quota seguinte. 
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